
AL DE

Registre-se, Aut

Sain das Sess

Rubri

GAMARA

!9.g

rosiden

ÜNC

CÂWIARA WlUí^iliClPAL
CACHOS':0 0^^ lTAPt.!'A'P.

/

/U
D A T r.

lí()/«^3
CÒ.. ' J:olsiko-,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO IsàÈfAÊ

AL^ DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

TOO AO ARTIGO 4^ DO PROJ. DE DEI ÍT2147/93

INICIATIVA:

PODER E5SCUTIV0 MÜIÍIOIPAI

HISTÓRICO:

VETO AO ARTIGO 42 DO PROJ. DE DEI Ne 147/93

ovssnasíQ'

B)ug sej
"y

possôo SBp .

J V

AUTUAÇÃO

Aos dez dias do mês de dezemlDro do ano de

mil novecentos e noventa ® ^ autúo o P^^esente

supia citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 5,3 a I9....24

Presidente: ....MAEII;L..AISIN0...M...SLV^^^^

Vice-Presidente: JOSÉ OAIg^OS SABADINE

le Secretário: I.IAGNO MALTA

22 Secretário: JATHIR GadES MOREIRA

ftPROVftOO EM.
Por —S
SAa das

essões

Rubrica

0\S

BSÍuBO



Governo Municipal

Saía das y

-  CM '^'^........discussaq
)\ I ,/» 'S m»f*iJr^

/  ̂la das Sessões ̂..|„y.>>l.*-A/-'
Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembrpr de 1^03 / fl

Rubric\^ do nfõgiügpl ̂  ̂

ÁRTICO 4® DO PROJETO DE lEI 147/93

Do

Ao

Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

iom

DESTlíilO

.PAL DE

93

lO.

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Artigo 42 do Projeto de Lei

n2 147/93, tendo em vista o Parecer do Secretário-Chefe da Coordena-

doria Municipal de Planejamento e o Parecer do Sub-Procurador de Con-

•sultoria Jurídica, os quais transcrevo a seguir :

" No que se refere a Emenda Aditiva do Art. 42, louve-se a preocupa

ção dos ilustres Vereadores. Porém, deve ser vetada, já que a Ação

pretendida esta contemplada em uma das diretrizes inseridas na folha

C7/24, do Anexo Xll, do Projeto original encaminhado pelo Executivo .

A assistência as mulheres carentes, realizaçao de exames preventivos

e periódicos do câncer uterino è mamário, como pretende a Gamara ao

apresentar a Emenda citada, coincide com os objetivos da atual admi

nistração ao fazer inserir nas diretrizes e ações de saúde do Plano

Plurianual "criação de programas que visem implantar serviços de

atendimento global a saúde da mulher : pré-natal de alto'^e baixo ris

co; prevenção do câncer ginecológico; ... "(folha C7/24 do anexo Xll).

David Alberto LÓss

Secretário Chefe da Coordenadoria de Planejamento

Municipal "

GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027)521-0055 - Telex 275171 - Fax (027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirim . - Espirito Sartto



Governo Municipal

" Está correto o Ilustre Titular da COPLAM quando opta pelo veto ao

Art. 42, do Projeto de Lei 147/93, por já estar, a matéria, in

cluída no Anexo XII, folha 07/24, do dito Projeto, quando fala na

prevenção do câncer ginecologico, que inclui a prevenção uterina e

màmária .

Como nos ensina Aurélio Buarque : Ginecologia's.f. Parte da medicina

que trata das doenças preventivas das" "mulheres § ginecologico ad j .

Assim, opinamos, também, pelo veto ao Artigo 42, como sugere a COPLAM.

sérgio Herkenhoff Coelho

Sub-Procurador de Consultoria Jurídica "

Atenciosamente

JOSÉ tÍsSO AjNDRADE
Prefeito Municipal

'\J
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A.

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

rnN.qTTTTTTrÃr) ̂ .TTTSTTrA V. PT^naPAD

VETO AO PROJETO DE LEI 0147/93

POOE-R EXEr.TTTTVn MTTNTP.TPAT,

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Veto parcial ao Projeto de Lei nQ 0147/93, que di^

põe sobre o Plano Plurianual do Município, quanto ao artigo 4s,

O Veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do Veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular do Veto, observadas as normas regimentais,

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1993.

7

KMORECIDIMAR^MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR xlOMES MOREIRA - Relator

J09E CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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F.^:.F. ífETO) AO ARTIGO 4^ DO PROJETip DE LEI M® 147/93

De ; r'í'efeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ae : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD'. Presidente da Gamara Municipal

Nes ta

:c..mDcm- Presidente, DESTILO:
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Cuii!|jro-me comunicar a V. Exa. que vetei o Artigo 4^ do Projeto de Lei

1) '? 1 17/93^ tendo em vista o Parecer do Secretario-Chefe da Coordena-

Jur- i , : Municipal de Planejamento e o Parecer do Sub-Procurador de Con-

Bi : i '.ria Jurídica, os quais transcrevo a seguir :

'■ que se refere a Emenda Aditiva do Art. 4^, louve-se a preocupa-

:  :.us ilustres Vereadores. Porem, deve ser vetada, ja que a Ação

r - , ndida esta contemplada em uma das diretrizes inseridas na folha

.  1 . (jo Anexo XII, do Projeto original encaminhado pelo Executivo •.

.  i c; r.onc i u os mullieres carentes, reaiizaçao de exames p i"CV(.mi L J vos

e rir ! ■ Lod icos do câncer uterino e marnario, como pretende a cârriara ao

apresentar a Emenda citada, coincide com os objetivos da atual admi

nistração ao fazer' inserir nas diretrizes e ações de saúde do Plano

Piurianual "criaçao de programas que visem implantar serviços de

atendimento global a saúde da mulher : pré-natal de alto e baixo ris-

cuj |)]'evençao do câncer ginecologico; (folha 07/24 do anexo Xll)

David Alberto Loss

Secretário Chefe da Coordenadoria de Planejamento
Municipal "
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